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Gabinete VEREADOR DAVERSON MUNHOZ DE MATOS - PL

INDICAÇÃO: 213/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

 

O signatário do presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon e ao Secretário
Municipal de Educação, Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza, sugerindo a seguinte providência:

 

PRIORIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DA OBRA DE REBAIXAMENTO DA CALÇADA EM FRENTE AO
CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL CRIANÇA ESPERANÇA II, SINALIZANDO O
ESTACIONAMENTO QUE SERÁ DESTINADO AOS PROFESSORES E SERVIDORES, ASSIM COMO
O ESPAÇO DESTINADO AOS ÔNIBUS ESCOLARES.

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação atende às demandas da comunidade escolar, professores e servidores que tem manifestado
preocupação com a falta de acessibilidade em frente ao centro educacional, especialmente nos horários de entrada e
saída dos alunos, quando a frente da escola fica congestionada.

A sinalização do estacionamento destinado aos professores e servidores, bem como a delimitação do espaço para os
ônibus escolares, é fundamental para organizar o fluxo de veículos e pedestres, prevenindo acidentes e garantindo a
segurança de todos, especialmente das crianças.

A obra proposta contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana na região, facilitando o acesso ao centro
educacional, contribuindo para a organização do fluxo de veículos, e promovendo um ambiente mais seguro e
organizado para a comunidade escolar.

 

Sala das Sessões, 21/03/2025 - 10:00:18
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